
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Reginaldo Rocha Santana, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, indica que sejam efetuados
estudos para a construção de calçada no lado
direito da Rua Hatsuji Terada, Jardim Sadie,
Embu das Artes/SP, descendo em direção à
BR-116.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
Considerando o grande tráfego de pedestres nesta via;
 
 
Considerando que a via atualmente não dispõe de calçada, obrigando os pedestres a transitarem pelo
meio da rua, com risco à segurança;
 
 
Considerando que a construção da calçada contribuirá para a valorização paisagística da área, tornando
o espaço urbano mais seguro e agradável para os munícipes.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 24 de abril de 2026.

 
 
 

Rochinha - AVANTE
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